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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO CANÁRIO
Estado do Espírito Santo

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
Mensagem de Lei no
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O PFEFEITO MTJNICIPÀL DE
Santo, faço saber que o
representantes, decretou
seguinte Lei:

. 1o - Fica o Chefe
autorizad.o a abrir CREDITO
de R$ 24.000,00(Vinte e

dotação orçamentária:

EspeciaL
seguintes

OJOOOO _ SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCTA SOCIAL

O1O2OO _ FUNDO DE ASSISTENCIA SOCTAL

08.244.0033.2.29s - AÇÔES DE ENFRENTAMENTO COVrD

3.3.90.30.00 - Material de Consumo........................FR. 13110000 R$ 24.000,00

t. 20 Os recursos para dar cobertura ao Crédito Adicional
serão provenientes de anulação parcial/totaI das
dotaçÕes orçamentárias :

DE LEI MUNICIPÀI N" OJ) /202L.

..AUTORI ZA O EXECUTIVO
MUNICIPAL A ABRIR CREDITO
AD]CIONAL ESPECIAL E DA

OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

PEDRO CAwÁntO, Estado do Espírito
Povo de Pedro Canário, por seus
e eu, em seu nome, sanciono a

do Poder Executivo Municipal
ADICIONAL ESPECIAL no valor total
quatro mil reais), na seguinte

1OOOO _ SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

1O2OO - FUNDO DE ASSISTENCIA SOCIAL

08.244 .0033 .1 .203 - GE STÃO DE S CENTRALIZADA IGD-SUAS

3.3.90.39.00 - Outros Serv. de Terc. - Pes. Jurid....".FR. 13110000 R$ 23.464,00

3.3.90.30.00 - Material de Consumo.....'..............FR. 131100000 RS 536,00

Àrt. 3" Esta Lei entrará em vigor a partir de sua
publicação, revogando-se as disposiçÕes em contrário.

Assinado digitalmente. Acesse: http://www.pedLocgnlrlo q! ggv..p1 Çft9yq:_l7ecí 018-ad57-459c-8606-1 85fd5914169
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Gabinete do PrefeiLo Municipal de
Espírito Santo, âo vigésimo quinto dia
dois mif e vinte e um.

Pedro Canário, Estado do
do mês de marÇo do ano de

Ped Canaric
do mês de marÇo
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BRUNO TEOEILO ARAUJO
Prefeito Municipal

Publicada no mural da Prefeitura Municipaf de
Estado do Espirito Santo r ào vi-gésimo quinto dra
do ano de dois mil e vinte e um.

RANSMILLER BRUNELLI CAMPORESI
Secretário Municipal de Governo
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